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DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO
PROFISSIONALIZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL
TECNOLÓGICO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700

CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
EM  ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-4004
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)

Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

PAT - POSTO DE ATENDIMENTO
AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4545/4212
Hospital
Tel.: 3426-4644/4545

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3426-4212

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208

2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307

3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS

Tel.: 3422-6063

IBGE
Tel.: 3422-2595

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

WWW.ITANHAEM.SP.GOV.BR
• Atendimento on-line
• Atualização de endereços (IPTU)
• Consulta de débitos
• ISSQN on-line

1° CARTÓRIO (NOTAS E PROTESTO)
Tel.: 3422-1422

2° CARTÓRIO TABELIONATO
Tel.: 3422-1162

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Tel.: 3426-5498

CARTÓRIO ELEITORAL
Tel.: 3426-2747

ELEKTRO
Tel.: 0800-7010102 / 3421-4500

SABESP
Tel.: 195 ou 3426-4044

CORREIOS  EBCT
Tel.: 3422-5353

FUNAI
Tel.: 3426-9677

FÓRUM
Tel.: 3422-1215

MINISTÉRIO DO TRABALHO
Tel.: 3422-6098

MINISTÉRIO PÚBLICO
Tel.: 3426-1437

AEROPORTO ESTADUAL  DE
ITANHAÉM “DR. ANTONIO
RIBEIRO NOGUEIRA JR.”
Tel.: 3422-2852

VIAÇÃO BREDA
Tel.: 3422-1241

VIAÇÃO INTERSUL
Tel.: 3422-1807

VIAÇÃO LITORAL SUL
Tel.: 3426-2316

SOLMAR
Tel.: 3422-1151 / 3426-1149

RODOVIÁRIA MUNICIPAL
Tel.: 3421-1803

FEIRA ARTESANAL
Centro: Praça Benedito Calixto
sábado e domingo, das 17 às 22h

Praia dos Pescadores: sábado e
domingo, das 9 às 17h

Jd. Corumbá: Centro do Produtor,
Avenida 31 de Março, 1505
diariamente, das 9 às 18h

Suarão: Pç. N. Sra. do Sion
sábado, das 17 às 22h

Funcionamento: das 6 às 14h
Terça-feira: Belas Artes - Rua Pedro
Américo

Quarta-feira: Suarão - Rua Prof. Au-
gusto Ribeiro de Carvalho; Ivoty -
Rua Maria Antonia Lopes Leitão

Quinta-feira: N. S. Sion - Av.
Cabuçu; Guapiranga - Rua Jesus
Ferreira Diniz

Sexta-feira: Centro - Praça Aurélio
Ferrara;

Sábado: Savoy - Rua Ver. João de
Almeida Batista; Loty - Av. Verde Mar

Domingo: Oásis - Rua Emidio de Sou-
za; Gaivota - Rua Curitiba

REGIONAL DO BELAS ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / Fax: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

UFM 2007: R$ 1,75
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POUPATEMPO MÓVEL
DAS 9 ÀS 17 HORAS

ESTACIONAMENTO DO PAÇO MUNICIPAL06
A partir de

AGOSTO

O Poupa-
tempo Mó-
vel estará no

Município de 6 a 25 de agos-
to, das 9 às 17 horas, no esta-
cionamento do Paço Munici-
pal, na Avenida Washington
Luiz, 75, no Centro. Esta será
a segunda vez que a unida-
de realiza serviços na Ci-
dade. Na sua primei-
ra estadia, o pro-
grama do Go-
verno do Estado
realizou mais de
6 mil atendi-
mentos.

Com capa-
cidade para
atender cerca
de 300 pessoas
por dia, o Poupatem-
po Móvel disponibiliza serviços

como emissão de carteira de
identidade e de trabalho, bo-
letins de ocorrência, segundas
vias de contas de água, esgo-
to e energia elétrica. Para agi-
lizar o atendimento, as taxas de
alguns serviços poderão ser pa-
gas no Banco Nossa Caixa,

instalado no interior da unida-
de. No local, o munícipe po-
derá adquirir também duas fo-
tos 3x4 por R$ 3,50 e xerox pelo
custo de R$ 0,15.  Mais infor-
mações pelo Disque-Poupatem-
po 0800-7723633, ou pelo site
www.poupatempo.sp.gov.br, no
link Guia de Informações sobre

Serviços Públicos.

A unidade possui capacidade para atender
cerca de 300 pessoas por dia

LEILÃO PÚBLICO
ÀS 14 HORAS - PAÇO MUNICIPAL II,

ESTRADA GENTIL PEREZ,1.59803
Sexta-feira

AGOSTO

O Governo
Munic ipa l
r e a l i z a r á

na sexta-feira (3) leilão de
materiais inservíveis que per-
tencem ao patrimônio da
Prefeitura.

Serão colocados à venda
16 lotes, divididos entre au-
tomóveis, máquinas pesadas
como tratores e retro-esca-
vadeiras, aparelhos de ar-
condic ionado, mater ia is
escolares, além de sucatas
de pneus automotivos e de
materiais de informática,
entre outros.

A venda, que é aberta
ao público, acontecerá às
14 horas, no estaciona-
mento do Paço Municipal
II, localizado na Estrada
Gent i l  Perez,  1.598, no

Trevo da Cesp.
Os interessados podem

ter acesso as fotos dos 16
lotes através do site oficial
www.i tanhaem.sp.gov.br.
Além disso, o endereço ele-
trônico da prefeitura tam-
bém disponibiliza informa-
ções como, por exemplo,
valor mínimo e descrição
dos materiais que serão lei-
loados.

É importante salientar
que todo valor arrecadado
será destinado ao Fundo So-
cial de Solidariedade.

Esta é a segunda vez que
a atual Administração reali-
za um leilão de materiais in-
servíveis. O primeiro foi pro-
movido em 2005 e contou
com a comerc ia l i zação
bem-sucedida de 46 lotes.

EXPOSIÇÃO: ILHA DA QUEIMADA GRANDE
DAS 8 ÀS 18 HORAS - CASA DE CÂMARA E CADEIA

13
Até o dia

AGOSTO

Ilha da Quei-
mada Gran-
de. Este é o
único lugar
do mundo

em que se encontra uma das
espécies mais peçonhentas de
cobra, a Jararaca Ilhoa. E
quem quiser conhecer mais a
respeito desta raridade do pla-
neta animal, não pode deixar
de comparecer, até o dia 13
de agosto, a Casa de Câmara
e Cadeia, para conferir a ex-

posição 'Conhecendo a Ilha da
Queimada Grande'.

Todos terão a chance de
saber a respeito da história da
Queimada Grande e seus ha-
bitantes.

Além disso, quem for ao
local também poderá ver
exemplares in vitro da cobra,
cedido pelo Instituto Butantan
de São Paulo.

Mas as novidades não pa-
ram. Segundo a secretaria de
Turismo será a primeira vez que

o Município abrigará um even-
to neste formato. "A exposição
conta com um clima natural de
vegetação, inclusive com som
ambiente e apresentação de
slide". Cada grupo, formado
por seis pessoas, terá aproxi-
madamente 20 minutos de
apresentação. Os monitores
lhes entregarão lanternas para
que visualizem os painéis da ex-
posição. O clima será como se
estivessem numa expedição de
aventura no meio da floresta.

A exposição conta com um clima natural de vegetação,
e destaque para a cobra Jararaca Ilhoa
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Para aqueles
que necessi-
tam de uma

oportunidade de emprego, a
Frente de Trabalho realizará no
dia 15, das 9 às 17 horas, um
cadastro para futuras contrata-
ções para o serviço de manu-
tenção e limpeza urbana.

Os selecionados terão um
contrato de seis meses e rece-
berão bolsa auxílio de um salá-
rio mínimo, ou seja,
R$ 380,00, mais cesta básica.

O início do serviço está
previsto para a temporada
de verão.

Os interessados devem com-
parecer no Posto de Atendimen-
to ao Trabalhador (PAT) e na
Frente de Trabalho, ambos lo-

CADASTRO PARA FRENTE
DE TRABALHO

DAS 9 ÀS 17 HORAS

PAT E FRENTE DE TRABALHO15
Quarta-feira

AGOSTO

calizados no Centro de Atendi-
mento ao Cidadão, na Avenida
31 de Março, 1505, no trevo
da Cesp, levando o Registro

Os selecionados terão um contrato de seis meses e receberão
bolsa auxílio de um salário mínimo,  mais cesta básica

Geral (RG), Cadastro de Pessoa
Física (CPF), Carteira de Traba-
lho (CTPS), Título de Eleitor e
comprovante de endereço.

Itanhaém já
possui os
novos Miss

e Mister Melhor Idade que irão
representar o Município na
etapa estadual, no dia 16 de
setembro, no Memorial da
América Latina, em São Pau-
lo. Os vencedores do concur-
so foram Dalva Gouveia Pon-
tes Matsumoto, do Grupo
Conviver e Vicenzo Colabelli,
do Clube da 3ª Idade do Bal-
neário Gaivota. A eleição
aconteceu no sábado (28), no
Baile de Gala da Melhor Ida-
de, promovido pelo Espaço
Cultural Suarão.

Os concorrentes participa-
ram de um desfile e foram jul-
gados por uma comissão de

MISS E MISTER
MELHOR IDADE

MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA,

EM SÃO PAULO16
Domingo

SETEMBRO

cinco jurados que avaliaram
a simpatia, carisma, beleza,
elegância e o desenvolvimen-
to na passarela. Durante a fes-
ta também foram eleitos a
Miss Simpatia, Liliana Emília
Di Pietro e a Miss Elegância,
Zilda Rabelo Ribeiro.

A Miss Melhor Idade rece-
beu um conjunto de colar e
brincos, uma sessão de bele-
za, com direito a massagem e
limpeza de pele, uma viagem
para Holambra e flores. O
Mister foi premiado com um
relógio, uma sessão de es-
tética e a viagem para Ho-
lambra. A Miss Simpatia e a
Miss Elegância também ga-
nharam um conjunto de co-
lar e brincos.

I FESTA NORTE E NORDESTE
VÁRIOS HORÁRIOS - NA RUA EMÍDIO E SOUZA, NO OÁSIS

25
A partir de

AGOSTO

Com o obje-
tivo de divul-
gar a cultu-
ra nordesti-

na e nortista no Município,
acontecerá nos dias 25 e 26
de agosto, e 1 e 2 de setem-
bro, dentro das novas instala-
ções da escola do Oásis, na
Rua Emídio de Souza, a I Feira
Norte e Nordeste da Costa da
Mata Atlântica. A festa está pre-

vista para ser realizada aos sá-
bados a partir das 18 horas e
aos domingos às 14. No lo-
cal, a população poderá de-
gustar comidas típicas do Nor-
deste como sarapatel, bucha-
da de boi, macaxeira e boli-
nho de girimum, além de con-
ferir artesanatos e muita músi-
ca com shows de forró.

Durante o evento, cada bar-
raca da feira será destinada a

um projeto social da Cidade
que terá como tema um esta-
do.  Para animar a festa, as
entidades também farão
apresentações de capoeira e
quadrilha.

O evento é uma realização
da ANNI e tem o apoio das se-
cretarias de Comunicação So-
cial, de Turismo e de Educa-
ção, Cultura e Esportes. A en-
trada será gratuita.

A população poderá degustar comidas típicas do Norte e do
Nordeste como sarapatel, buchada de boi e mexilhões
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Atos do Poder Executivo

LEI Nº 3.322, DE 2 DE JULHO
DE 2007
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da reali-
zação do Exame do Reflexo Vermelho ou
"Teste do Olhinho" no Hospital e na Ma-
ternidade Municipal de Itanhaém."
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Mu-
nicipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itanhaém aprovou e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º - O Hospital e a Maternidade
Municipal de Itanhaém, ficam obrigados
a realizar o Exame do Reflexo Vermelho
ou "Teste do Olhinho".
Art. 2º - O Poder Público Municipal regu-
lamentará esta Lei, no que couber, no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de sua publicação.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 2
de julho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Processo nº
4.593/2007.
Projeto de Lei de autoria do Vereador Val-
dir Gonçalves Mendes.
Departamento Administrativo, em 2 de
julho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.500, DE 13 DE JULHO
DE 2007
"Regulamenta dispositivos da Lei Munici-
pal nº 3.300, de 16 de abril de 2007,
referentes ao licenciamento ambiental e
fixa o valor dos preços de análise relati-
vos aos procedimentos de licenciamento
ambiental."
JOÃO CARLOS FORSSEL, Prefeito Muni-
cipal de Itanhaém, no uso das atribuições
que a lei lhe confere, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 3.300, de 16 de abril de 2007,
que institui o Sistema Municipal de Ges-
tão Ambiental do Município de Itanhaém,
integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei
Estadual nº 9.509, de 20 de março de
1997, que dispõe sobre a Política Esta-
dual do Meio Ambiente e constitui o Sis-
tema Estadual de Administração da Qua-
lidade Ambiental, Proteção, Controle e
Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso
Adequado dos Recursos Naturais - SEA-
QUA, e o Decreto Estadual nº 47.400,
de 4 de dezembro de 2002, que a regu-
lamentou;
CONSIDERANDO a necessidade de re-
gulamentação de aspectos do licencia-
mento ambiental estabelecidos na Lei
Municipal nº 3.300, de 16 de abril de
2007, que institui o Sistema Municipal

LEIS

DECRETOS

de Gestão Ambiental do Município de
Itanhaém;
CONSIDERANDO a necessidade de se
regulamentar o recolhimento de valor re-
ferente aos preços de análise relativos aos
procedimentos de licenciamento ambien-
tal, de forma que os custos dos empreen-
dimentos não venham a ser assumidos
pela sociedade, mas que sejam respon-
sabilidade dos empreendedores;
CONSIDERANDO o dever dos órgãos
integrantes do SEAQUA, dentre os quais
os órgãos municipais, como órgãos lo-
cais, de exercer o controle, o monitora-
mento e a fiscalização das atividades efe-
tiva ou potencialmente poluidoras ou da-
quelas que, sob qualquer forma, possam
causar degradação ambiental,
DECRETA:
Art. 1º - Os requerimentos que tiverem
por objeto a concessão de licença ou
autorização ambiental, em qualquer de
suas modalidades, bem como as mani-
festações técnicas, ficam sujeitos ao pa-
gamento de preço de análise.
Parágrafo único - O pagamento do pre-
ço de que trata o caput deste artigo será
dispensado nas seguintes hipóteses:
I - quando forem interessados:
a) os órgãos da administração pública
direta, autárquica e funcional da União,
do Estado e do Município;
b) as entidades sem fins lucrativos que
tenham por finalidade a promoção da
saúde, da educação, da promoção ou
assistência social ou da proteção am-
biental, desde que reconhecidas de
utilidade pública pela União, pelo Es-
tado ou pelo Município;
II - quando tiverem por objeto os se-
guintes empreendimentos, obras ou
atividades:
a) averbação de reserva legal, recompo-
sição de vegetação em áreas de preser-
vação permanente e em áreas degrada-
das, desde que executados voluntariamen-
te, sem vinculação com processo de li-
cenciamento, nem decorrentes de impo-
sição administrativa;
b) obras para proteção de recursos hídri-
cos e para desocupação e recuperação de
áreas degradadas e de áreas de risco;
c) corte e queima de culturas agrícolas
para fins de controle fitossanitário, des-
de que a necessidade esteja expressa-
mente atestada pelo Departamento Mu-
nicipal de Agricultura ou decorra de exi-
gência legal específica;
d) construção, ampliação ou regulariza-
ção de residência unifamiliar popular, com
área construída total de até 60m² (ses-
senta metros quadrados), decorrente de
projeto elaborado sob responsabilidade
técnica do Município, desde que o inte-
ressado não possua outro imóvel, não
tenha licença similar nos últimos 5 (cinco)
anos e sua renda familiar não exceda a 5
(cinco) salários mínimos;
e) supressão de vegetação nativa neces-
sária para a construção ou ampliação das
residências unifamiliares populares de que
trata a alínea anterior, não podendo a
supressão exceder a 125,00m² (cento e

vinte e cinco metros quadrados);
f) supressão de vegetação nativa e in-
tervenção em Área de Preservação Per-
manente - APP, quando solicitada por
agricultores familiares ou oriundos de
assentamentos federais, estaduais ou
municipais;
g) projetos e planos habitacionais de in-
teresse social realizados por companhias
habitacionais cujo controle acionário per-
tença ao poder público.
Art. 2º - O preço de análise para expedi-
ção de licença ou autorização ambiental
será fixado de acordo com o Anexo I des-
te Decreto.
§ 1º - O requerente efetuará o recolhi-
mento do valor apurado previamente à
obtenção dos serviços requeridos, anexan-
do o respectivo comprovante ao proces-
so de licenciamento ambiental.
§ 2º - Nos casos em que, após o proto-
colamento do processo de licenciamento
ambiental, verificar-se que o tipo, porte
ou complexidade do empreendimento não
foi auferido corretamente, será exigida a
diferença do valor apurado, antes da
emissão do documento solicitado.
§ 3º - O preço de análise deverá ser re-
colhido ao Fundo Municipal de Meio
Ambiente.
§ 4º - O pagamento do preço de análise
não dispensa o requerente do recolhimen-
to da taxa pela utilização dos serviços de
expediente, estabelecida pela Tabela IX do
Código Tributário Municipal.
§ 5º - O preço de análise de serviços que
não estejam relacionados na Tabela que
integra o Anexo I deste Decreto será fi-
xado com base na quantidade de horas
técnicas despendidas nas análises e no
nível de complexidade, de acordo com
os Quadros I, II e III do Anexo I do De-
creto Estadual nº 47.400, de 4 de de-
zembro de 2002.
Art. 3º - Nos casos de licenciamentos cuja
competência esteja afeta à União ou ao
Estado, em que o Município deva emitir
pareceres técnicos, cabe ao empreende-
dor arcar com o preço de análise.
Art. 4º - O arquivamento do procedimento
de licenciamento ambiental, bem como
o indeferimento por ausência de pressu-
postos legais, não implica a devolução
dos valores recolhidos.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 13
de julho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
  Registrado em livro próprio.
  Departamento Administrativo, em 13 de
julho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração
ANEXO I
a que se refere o artigo 2º do Decreto nº
2.500, de 13 de julho de 2007
PREÇO DE ANÁLISE PARA EXPEDIÇÃO
DE LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES, PARE-
CERES TÉCNICOS E OUTROS DOCU-
MENTOS

I - O preço de análise para todos os re-
querimentos relativos aos procedimentos,
para fins de licenciamento ambiental, de
atribuição do Departamento Municipal de
Meio Ambiente é estabelecido com base
na seguinte fórmula:
P = (H x N) onde:
P = preço cobrado em reais, expresso em
Unidades Fiscais do Município - UF's;
H = 27,77 UF's, que é o custo da hora
técnica do profissional;
N = nível de complexidade da análise,
de acordo com a Tabela I, conforme se
aplica.
II - O valor do preço de análise será limi-
tado ao mínimo de 81,31 UF's e ao má-

ximo de 243.942,85 UF's.
III - Quando houver dificuldade em aufe-
rir-se o preço de análise de imediato, será
efetuado um recolhimento prévio corres-
pondente a 81,31 UF's, devendo o reque-
rente complementar o pagamento, caso
necessário, no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data em que for notificado,
sob pena de arquivamento do processo
de licenciamento.
IV - O preço de análise a ser exigido para
as concessões de renovações de licenças
será fixado com base na seguinte fórmula:
P = 0,5 x L onde:
L = preço da licença concedida, a ser
renovada.

TABELA I
a) Nível de complexidade das análises nos processos de licenciamento ambiental.

b) Outros documentos
Certidão negativa ou positiva de multas ambientais municipais - 15 UF's.
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DECRETO Nº 2.503, DE 19 DE JULHO
DE 2007
"Outorga permissão de uso de bem público
municipal ao Sr. MARCOS GONÇALVES
FAGUNDES, para o fim que especifica, e dá
outras providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Munici-
pal de Itanhaém, no uso das atribuições que
a lei lhe confere, em especial os artigos
50, VII e 97, § 3º, da Lei Orgânica Muni-
cipal, e  CONSIDERANDO a necessida-
de de dotar as unidades da rede munici-
pal de ensino dos recursos indispensáveis
à sua segurança e de proteção aos bens
patrimoniais, representados pelos equipa-
mentos que lhe são próprios;
CONSIDERANDO ainda o que ficou de-
cidido no processo administrativo nº
5.329/2007,
DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido ao Sr. Marcos Gon-
çalves Fagundes, brasileiro, casado, porta-
dor da cédula de identidade RG nº
27.585.927-SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 162.360.328-58, para fins exclusi-
vamente residenciais, o uso gratuito, a título
precário e por prazo indeterminado, do imó-
vel residencial destinado à zeladoria da Es-
cola Municipal "Profª Shirley Mariano Estri-
ga", localizado à Rua Emídio de Souza nº
640, Jardim Oásis, neste Município.
Art. 2º - A utilização do bem público objeto
da presente permissão de uso dar-se-á na

forma estabelecida no Termo de Permis-
são de Uso, que é parte integrante des-
te Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19 de
julho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio.
Processo nº 5.329/2007.
Departamento Administrativo,
em 19 de julho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE
ITANHAÉM, com sede nesta cidade à Av.
Washington Luiz nº 75, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 46.578.498/0001-75,
neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Dr. JOÃO CARLOS FORSSELL, brasilei-
ro, casado, advogado, portador da cédula
de identidade RG nº 3.802.742-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 055.028.378-
15, doravante denominado simplesmente
PERMITENTE, e, de outro lado, o Sr. MAR-
COS GONÇALVES FAGUNDES, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade
RG nº 27.585.927-SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº 162.360.328-58, doravante

designado simplesmente PERMISSIONÁRIO,
têm entre si justo e acertado o seguinte, que
mutuamente acordam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O PERMITENTE é senhor e legítimo possui-
dor, livre e desembaraçado de quaisquer
ônus, do imóvel residencial contíguo à Esco-
la Municipal "Profª Shirley Mariano Estriga",
situado à Rua Emídio de Souza nº 640, Jar-
dim Oásis, neste Município, destinado à ze-
ladoria da referida unidade escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA
Através do processo administrativo nº 5.329/
2007 e do Decreto nº 2.503, de 19 de julho
de 2007, o PERMITENTE outorga ao PER-
MISSIONÁRIO, a título precário e por prazo
indeterminado, a permissão de uso gratuito
do bem público devidamente identificado e
caracterizado no ato de permissão e na Clá-
usula Primeira do presente Termo, para fins
exclusivamente residenciais, mediante as se-
guintes condições:
1. O PERMISSIONÁRIO se obriga a utilizar
o bem público dado em permissão exclusi-
vamente como sua residência e de sua famí-
lia, sendo-lhe vedado permitir a moradia
permanente de qualquer outra pessoa no
imóvel, exceto se previamente autorizada pelo
PERMITENTE, por escrito.
2. O PERMISSIONÁRIO, salvo as deteriora-
ções naturais decorrentes do uso normal e
do tempo, se obriga a manter o imóvel dado
em permissão em boas condições de limpe-
za e conservação, para assim restituí-lo ao
PERMITENTE quando cessada a permissão,
cabendo-lhe total responsabilidade por even-
tuais danos causados ao imóvel.
3. O PERMISSIONÁRIO se compromete a
zelar pela guarda do bem público dado
em permissão, impedindo que terceiros ve-
nham dele se apossar e a responder por
todas as exigências dos Poderes Públicos
a que der causa.
4. O PERMISSIONÁRIO não poderá ceder
ou transferir a terceiros, no todo ou em par-
te, o bem público dado em permissão, ain-
da que gratuitamente.
5. O PERMISSIONÁRIO não poderá intro-
duzir benfeitorias no bem público dado em
permissão, ressalvadas aquelas destinadas
à sua conservação, sem a prévia e expressa
autorização do PERMITENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA
Em contrapartida à utilização gratuita do bem
público que lhe é dado em permissão, o
PERMISSIONÁRIO se encarregará da guar-
da e vigilância do imóvel onde funciona a
Escola Municipal "Profª Shirley Mariano Es-
triga", bem como dos bens patrimoniais que
lhe são próprios, comprometendo-se ainda
a colaborar com a Direção da referida uni-
dade escolar, desempenhando as seguintes
atividades: abrindo e fechando os portões,
no horário regulamentar; mantendo sob sua
guarda as chaves da unidade escolar e de
todas as suas dependências; comunicando
à Direção da Escola as eventuais ocorrênci-
as verificadas na unidade escolar; auxilian-
do nas atividades e festividades desenvol-
vidas na escola, além de outras atividades
que lhe sejam solicitadas.
Parágrafo único - A realização das ativi-
dades previstas nesta Cláusula não acar-
retará vínculo empregatício de qualquer
natureza entre o PERMISSIONÁRIO e o
PERMITENTE e tampouco implicará na
aquisição, pelo PERMISSIONÁRIO, de

qualquer vantagem ou direito conferido aos
servidores do PERMITENTE.
CLÁUSULA QUARTA
A cessão ou transferência pela PERMISSIO-
NÁRIA, a título oneroso ou gratuito, dos di-
reitos decorrentes da presente permissão de
uso, bem como a alteração da destinação
do bem público cujo uso lhe é permitido,
constituirão infração que motivará a revoga-
ção da presente permissão.
Parágrafo único - A permissão de uso pode-
rá ainda ser revogada pelo PERMITENTE, a
qualquer tempo e a seu exclusivo critério, se
o interesse assim o exigir.
CLÁUSULA QUINTA
Ocorrendo a revogação da permissão, o
PERMISSIONÁRIO se obriga a desocupar o
imóvel e a restituí-lo ao PERMITENTE, no
estado em que o recebeu, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias depois de notificado por
via administrativa, findo o qual processar-se-
á a retomada pelos meios legais pertinentes.
CLÁUSULA SEXTA
As eventuais benfeitorias introduzidas no imó-
vel, autorizadas ou não, úteis, voluptuárias
ou necessárias, a ele serão, desde logo, in-
corporadas, passando a integrar o patrimô-
nio do PERMITENTE, sem que assista ao PER-
MISSIONÁRIO qualquer direito de retenção
ou indenização, seja a que título for.
E, por estarem assim, de perfeito acordo,
assinam o presente termo em 3 (três) vias de
igual teor, na presença de 2 (duas) testemu-
nhas,  para os efeitos de direito.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 19 de ju-
lho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal de Itanhaém
PERMITENTE
MARCOS  GONÇALVES  FAGUNDES
PERMISSIONÁRIO
TESTEMUNHAS:
1.
2.
Nome:
Nome:
RG:
RG:

DECRETO Nº 2.504, DE 27 DE JULHO DE
2007
"Outorga permissão de uso de bem públi-
co municipal à empresa Daniela Elaine Ra-
maje Lisboa, para o fim que especifica, e
dá outras providências".
JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Muni-
cipal de Itanhaém, no uso das atribuições
que a lei lhe confere, em especial os arti-
gos 50, VII, e 97, § 3º, da Lei Orgânica
Municipal, e,
CONSIDERANDO o que consta do proces-
so administrativo nº 5.870/2007,
DECRETA :
Art. 1º - Fica permitido à empresa Daniela
Eliane Ramaje Lisboa, com sede à Rua Trin-
dade nº 502, no bairro Nova Sapucaia, em
Sapucaia do Sul-RS, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 06.958.364/0001-65, o uso, a título
precário, oneroso e por prazo determinado,
do bem público municipal denominado Pra-
ça de Esportes Aurélio Ferrara, situado no
Centro, neste Município, para o fim exclusi-
vo de instalação e funcionamento do Circo
"Moscou", durante o período de 27  a 31 de
julho de 2007.
Art. 2º - A permissão de uso será formaliza-
da através de Termo próprio, cujo instrumento

passará a fazer parte integrante deste De-
creto, e do qual deverá constar, além de
outras condições que resguardem o interes-
se público, a obrigatoriedade de pagamen-
to de todos os tributos devidos em razão
do exercício da atividade, inclusive a taxa
de licença para ocupação do solo, e de-
mais obrigações a serem assumidas pela
permissionária.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de
julho 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Processo nº
5.870/2007.
Departamento Administrativo, em 27 de ju-
lho de 2007.
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Secretário de Administração
TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Pelo presente instrumento, e na melhor for-
ma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
ITANHAÉM, com sede nesta cidade à Av.
Washington Luiz nº 75, Centro, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 46.578.498/0001-75,
neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal, Sr. JOÃO CARLOS FORSSELL, brasilei-
ro, casado, advogado, portador da cédula
de identidade RG nº 3.802.742-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 055.028.378-
15, doravante denominado simplesmente
PERMITENTE, e, de outro lado, a empresa
DANIELA ELIANE RAMAJE LISBOA, com sede
à Rua Trindade nº 502, no bairro Nova Sa-
pucaia, em Sapucaia do Sul-RS, neste ato
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS PIMEN-
TEL, brasileiro, casado, gerente geral, porta-
dor da cédula de identidade RG nº
7076179352-SSP/RS e inscrito no CPF/MF
sob o nº 744.360.237-53, doravante de-
nominada simplesmente PERMISSIONÁRIA,
tendo em vista o disposto no Decreto nº
2.504, de 27 de julho de 2007, têm entre si
justo e acertado o seguinte, que mutuamen-
te acordam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O PERMITENTE é
senhor e legítimo possuidor, livre e desem-
baraçado de quaisquer ônus, do bem públi-
co denominado Praça de Esportes Aurélio
Ferrara, situado no Centro, neste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do proces-
so administrativo nº 5.870/2007 e do De-
creto nº 2.504, de 27 de julho de 2007, o
PERMITENTE outorga à PERMISSIONÁRIA,
a título precário, oneroso e por prazo deter-
minado, a permissão de uso do bem públi-
co descrito na Cláusula anterior, para o fim
exclusivo de instalação e funcionamento do
Circo "Moscou", durante o período de 27 a
31 de julho de 2007, mediante as seguintes
condições:
1 - A PERMISSIONÁRIA se obriga a utilizar o
bem público objeto deste instrumento, única
e exclusivamente para a finalidade especifi-
cada nesta Cláusula.
2 - A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará,
à sua expensas, pela manutenção do bem
público objeto deste instrumento em perfeito
estado de limpeza e conservação, respon-
dendo pelas exigências dos Poderes Públi-
cos a que der causa, obrigando-se a restituí-
lo ao PERMITENTE, ao término da permis-
são de uso, em perfeitas condições de
limpeza e livre e desembaraçado de



7BOLETIM OFICIAL - EDIÇÃO 67 DE 21 A 31 DE JULHO DE 2007BOLETIM OFICIAL

pessoas e coisas.
3 - A PERMISSIONÁRIA se obriga, tam-
bém, a zelar pela guarda do bem públi-
co cujo uso lhe é permitido, não permi-
tindo que terceiros venham dele se apos-
sar, bem como a dar imediato conheci-
mento ao PERMITENTE de qualquer tur-
bação de posse que se verificar.
4 - A PERMISSIONÁRIA não poderá ce-
der ou transferir a terceiros os direitos de-
correntes da presente permissão de uso,
ainda que a título gratuito.
5 - A PERMISSIONÁRIA se obriga a ob-
ter as licenças e autorizações necessári-
as ao funcionamento do Circo "Moscou",
inclusive junto ao Corpo de Bombeiros,
responsabilizando-se por eventuais da-
nos causados à pessoas e ao patrimônio
público ou privado em decorrência do
exercício de suas atividades.

6 - A PERMISSIONÁRIA responderá pe-
las despesas decorrentes do consumo de
água e energia elétrica verificados no
bem público objeto da presente permis-
são, até a sua efetiva e completa deso-
cupação e conseqüente restituição ao
PERMITENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - A presente per-
missão de uso é realizada de forma one-
rosa, respondendo a PERMISSIONÁRIA
pelo pagamento da taxa de licença para
ocupação do solo prevista no artigo 153
e seguintes da Lei Complementar nº 25/
98 - Código Tributário Municipal, calcu-
lada de acordo com a tabela VII da refe-
rida Lei Complementar, alterada pela Lei
Complementar nº 42/01, bem como
pelos demais tributos devidos em razão
do exercício da atividade.
CLÁUSULA QUARTA - A cessão ou trans-

ferência pela PERMISSIONÁRIA, a título
oneroso ou gratuito, dos direitos decor-
rentes da presente permissão de uso, bem
como a alteração da destinação do bem
público cujo uso lhe é permitido, consti-
tuirão infração que motivará a revoga-
ção da presente permissão.
PARÁGRAFO ÚNICO - A permissão de
uso de que trata o presente Termo po-
derá ainda ser revogada pelo PERMI-
TENTE, a qualquer tempo e a seu ex-
clusivo critério, se o interesse público
assim o exigir.
 CLÁUSULA QUINTA - Cessada a per-
missão de uso pelo advento de seu ter-
mo final ou tendo ocorrido a sua revo-
gação, a PERMISSIONÁRIA se obriga à
imediata desocupação e restituição do
bem público ao PERMITENTE, no estado
em que o recebeu, sob pena de proces-

sar-se a retomada pelos meios legais
pertinentes, incorporando-se ao patrimô-
nio municipal as benfeitorias nele intro-
duzidas, sem direito de retenção e inde-
pendentemente de qualquer indenização,
seja a que título for, ficando ressalvado
à PERMISSIONÁRIA o direito de retirar
as instalações consideradas removíveis
a ela pertencentes.
E, por estarem assim, de perfeito acor-
do, assinam o presente termo em 3 (três)
vias de igual teor, na presença de 2 (duas)
testemunhas,  para os efeitos de direito.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de
julho de 2007.
JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal de Itanhaém
PERMITENTE
DANIELA ELIANE RAMAJE LISBOA
PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:
1._______________________
2. ________________________
Nome:
Nome:
RG:
RG:

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação, Proc. 5283/2007
Objeto"....locação de imóvel objetivan-
do a instalação do Laboratório Munici-
pal de
Análises Clínicas....."
Informamos que o procedimento foi rati-
ficado em 31 de julho de 2007.
JOÃO NUNES DE FREITAS
Diretor do Departamento Administrativo

EDITAIS

LICITAÇÃO
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A liberação de recursos no
montante de R$ 430 mil para
as obras de construção de cer-
cas de proteção, com previ-
são para serem iniciadas nos

DESENVOLVIMENTO - o relatório do órgão apontou que além de não existirem obstáculos que impeçam a aproximação de aviões de grande porte, as melhorias nã

Ampliação da pista do A
de Itanhaém é aprovada p
A PISTA PASSARÁ DE 1.350M

PARA 2.400M DE EXTENSÃO,

500 METROS MAIOR, QUE A

DE CONGONHAS

ada vez mais o Ae-
roporto Estadual An-
tonio Ribeiro No-

gueira Junior de Itanhaém vem
se solidificando como uma das

ferramentas mais importantes
para o desenvolvimento não
só do Município, mas também
de toda a Região Metropoli-
tana da Baixada Santista e
Vale do Ribeira.

Segundo estudos do órgão
competente que administra o
empreendimento, o Departa-
mento Aeroviário do Estado de
São Paulo (Daesp), é possível

a ampliação da pista de pou-
so e decolagem do terminal
aeroviário, passando dos atu-
ais 1.350m para 2.400m de
extensão, 500 metros maior,
que a pista do Aeroporto de
Congonhas. A estimativa é que
o investimento gire em torno de
R$ 25 e R$ 30 milhões.

Embora o Aeroporto de Ita-
nhaém já seja homologado

pela Agência Nacional de Avi-
ação Civil (ANAC) para reali-
zar operação de pouso e de-
colagem, é preciso que o ór-
gão autorize as obras de me-
lhorias. Segundo a Adminis-
tração Municipal, o departa-
mento está finalizando o pro-
jeto de ampliação. ''O rela-
tório da Daesp apontou que
não há obstáculos que impe-

çam a aproximação de avi-
ões de grande porte. Além
disso, as melhorias não cau-
sarão impacto ambiental''.

O aumento da pista em
cinco vezes possibilitará o re-
cebimento de 500 passagei-
ros por hora e 500 mil tone-
ladas de carga. Hoje, o ae-
roporto atua como base de
operações da Petrobras no

tra
a p
SS
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sem
tam

tam
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Aé
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re
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tos
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C

O terminal de passageiros ainda conta com check-in, locadora de veículos,
estacionamento, pátio para aeronaves com 7 mil metros quadrados, seis hangares com
espaço para expansão de mais quatro -, via de taxiamento pavimentada e seção contra-incêndio
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ão causarão impacto ambiental

Aeroporto
pelo Daesp
ansporte de técnicos para
plataforma de Merluza e a
-39, instaladas na Bacia

e Santos. Em média são
alizados cerca de 25 vôos
manais, além de receber
mbém pequenas aeronaves.
De acordo com os levan-

mentos do Sindicato Naci-
nal das Empresas de Táxi
éreo (Sneta), dos 48 pou-

sos e decolagens autorizados
em Congonhas por hora, a
aviação executiva responde
por apenas 20% - o equiva-
lente a 10 pousos e decola-
gens. Esta poderia ser uma
medida alternativa para des-
locar estes vôos de menor
porte para Itanhaém. É um
empreendimento regulariza-
do e pronto a operar.

O Executivo es-
pera obter recursos
para a obra de am-
pliação junto aos
governos Estadual e
Federal. ''O Governo
do Estado pode fazer uma
parceria com a iniciativa pri-
vada e entregar a adminis-
tração para alguma empre-
sa'', sugere.

AS NA ESTRUTURA DEVEM
ÇAR NOS PRÓXIMOS MESES
óximos meses, será pauta da
união do Condesb, a ser
alizada no dia 3, em San-
s. Além disso, a Administra-

ão aguarda verba do Gover-

no do Estado para os serviços
de balizamento noturno.

Serão executados cinco mil
metros lineares de proteção de
2,45 metros de altura, dentro
dos padrões da Organização
Internacional de Aviação Civil
(Icao). O alambrado será im-
plantado nos 75 hectares de
terreno, com mourões de con-
creto, telas galvanizadas e três
fiadas de arame farpado na
parte superior.

Com o aeroporto em fun-
cionamento, o terminal ae-
roviário, além de ter um po-
sicionamento geográfico pri-
vilegiado, também é o único
entre todas as cidades da Re-

gião Metropolitana da Baixada Santista e
do Vale do Ribeira que pode receber vôos civis
com infra-estrutura homologada pela Agên-
cia Nacional de Aviação Civil (ANAC), e que
se encontra em operação.

O terminal de passageiros ainda conta
com check-in, locadora de veículos, estaci-
onamento, pátio para aeronaves com 7 mil
metros quadrados, seis hangares - com es-
paço para expansão de mais quatro -,
via de taxiamento pavimentada e se-
ção contra-incêndio.

Já a pista de pouso e decola-
gem é superior a do aeroporto
Santos Dumont, no Rio de Janei-
ro, com 1.350 x 30 metros, sen-
do capaz de suportar aviões do
modelo Boeing 737/400 com
capacidade para 100 pessoas.

O aeroporto atua como base de operações da
Petrobras, onde, em média, são realizados cerca de

25 vôos semanais, recebendo também pequenas aeronaves
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ITANHAÉM PREV

SANDRO ROGÉRIO O. JESUS
DIRETOR PRESIDENTE

ITANHAÉM - PREV

LUIZ FERNANDO C. SILVA
CONTADOR

CRC 1SP197816

OLAVO LOPES PEREZ
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Atos do Poder Legislativo
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA
Referência: processo nº 291/2.007
Esta Comissão de Licitações, com

base no Parecer nº 36/2007 da Pro-
curadoria Jurídica desta Casa de Leis,
ratificou a dispensa do certame lici-
tatório para a contratação de Insti-
tuição Financeira que manterá a con-
ta pública da Câmara Municipal de

Itanhaém.
Comissão de Licitação, em 16 de ju-
lho de 2.007.
ALLAN BELLUCCI
ALUIZIO DA COSTA MARQUES
IRAILDE DOS SANTOS

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 7/2007
Processo n° 291/2007
Contratante: Câmara Municipal da Estân-
cia Balneária de Itanhaém
Contratado: Banco do Brasil S/A

Objeto: Prestação de Serviços Financei-
ros e Outras Avenças
Prazo: 60 (sessenta) meses iniciando-se
em 26/07/2007
KÁTIA CRISTINA SILVA MOREIRA
Secretária de Gerenciamento Legislativo

uitas vezes um sim-
ples ato pode salvar
a vida de muitas pes-

soas. É com este intuito que a
secretaria de Saúde está promo-
vendo uma campanha de arre-
cadação em prol do Banco de
Sangue do Município. Quem
puder colaborar com o estoque,
basta comparecer na unidade,
localizada na Avenida Rui Bar-
bosa, 541, no Centro.

Atualmente, o estoque aten-
de com muito esforço a deman-

DOAÇÃO - quem quiser colaborar com o estoque, basta comparecer na unidade, localizada na Avenida Rui Barbosa, 541, no Centro

Saúde promove campanha
em prol do Banco de Sangue

DIARIAMENTE PASSAM

PELO LUGAR UMA MÉDIA

DE OITO VOLUNTÁRIOS.

A META É QUE ESTE

NÚMERO CHEGUE A 12

DOADORES POR DIA

M

da do Hospital Regional de Ita-
nhaém e do Pronto-Socorro,
além de contribuir com o forne-
cimento as cidades de Monga-
guá e Peruíbe. Segundo a coor-
denadoria do Banco de Sangue
diariamente passam pelo lugar
uma média de oito voluntários,
um número insuficiente para
manter a reserva. "O ideal é que
alcancemos 12 doadores por
dia. Este número possibilitaria
um bom abastecimento do es-
toque a fim de atender a deman-
da e trabalhar sem problemas".

O sangue mais precioso é o
tipo A- (negativo), capaz de ser
utilizado em qualquer pessoa, in-
dependente do tipo de sangue.
Já os que apresentam descrição
O+ (positivo) e A+ (positivo) são
mais utilizados nos pacientes.

RECOMENDAÇÕES - Para co-
laborar com o Banco de San-
gue da Cidade é preciso seguir
algumas recomendações. O
doador deve ter entre 18 e 65
anos, estar saudável, não ter in-
gerido bebida alcoólica por pelo
menos 24 horas, não ter fuma-
do duas horas antes da doação
e, também, não fumar duas ho-
ras depois, e ter dormido no
mínimo seis horas.

As principais causas de inap-
tidões para a doação de san-
gue são os candidatos com his-
tória de doenças hematológicas,
cardíacas, renais, pulmonares,
hepáticas, autoimunes, diabetes,
hipertireoidismo, hanseníase,
tuberculose, câncer, sangra-
mentos anormais, convulsões,
ou portadores de doenças in-

fecciosas cuja transmissibili-
dade através de transfusão
sangüínea seja conhecida:
Doença de Chagas, Hepati-
te, AIDS, Sífilis. Estados gri-

pais ou alérgicos também
contra-indicam a doação.
Para obter outras informações
o telefone do Banco de San-
gue é o 3426-4212.

Atualmente o estoque atende o Hospital e o Pronto-Socorro de
Itanhaém, além de contribuir com Mongaguá e Peruíbe
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Após uma campa-
nha marcada por
be las  apresen ta-

ções, com quatro vitórias e
apenas uma derrota, a se-
leção sub-21 de basquete
mascu l ino de I tanhaém
conquistou a medalha de
bronze nos Jogos Regionais,
após derrotar, na briga pelo
3° lugar a equipe de Dia-
dema pelo placar de 76 x
49. Como se não bastasse,
esta é a primeira medalha
que a Cidade fatura na
competição.
De forma oposta ao que
ocorreu no primeiro con-
fronto com Diadema - du-
rante a primeira fase - quan-
do Itanhaém teve dificulda-
des para vencer pelo placar
de 64 x 52, a última partida
foi decidida logo no primei-
ro tempo. Com um aprovei-
tamento extremamente posi-
tivo, o pivô Leandro Curu-

VITÓRIA - a partida, que deu a seleção sub-21 masculina a medalha de bronze, foi realizada contra
a equipe de Diadema, na quinta-feira (26). O placar foi de 76 x 49

Basquete conquista
3º lugar nos Jogos
Regionais em Cubatão
COM UM APROVEITAMENTO

EXTREMAMENTE POSITIVO, O

PIVÔ LEANDRO CURUMIM

FOI O CESTINHA DA DISPUTA

PELO BRONZE COM 27

PONTOS, SEGUIDO PELO

ARMADOR BRENO, COM 16

A
mim foi o cestinha com 27
pontos, mais de 35% dos
efetuados pela equipe.
Composta por 12 jogado-
res, a equipe contou com a
participação dos pivôs Vini-
c ius,  Leandro Curumim,
Caio, e Diego, dos arma-
dores Breno, Samuel, Nata-
nael e Willian, além dos
alas Leandro Lacraia, Célio,
Théo e Sidnei. Ao lado de
Lauro, formaram a comis-
são técnica o auxiliar técni-
co Valter Ribeiro, o massa-
gista José Roberto Simões e
o roupeiro Lourival Celesti-
no da Silva (Barba).

FINAL - No mesmo dia as
equipes de São Caetano e

Cubatão se enfrentaram
pela grande final. Após uma
partida emocionante o títu-
lo acabou ficando com São
Caetano, que venceu a dis-
puta por 69 x 66. Para che-
gar a finalissima, a equipe
campeã venceu Itanhaém
nas semifinais por 66 x 58.
O próximo compromisso
dos atletas itanhaenses será
pela Liga Paulista, no pró-
ximo mês, contra o time de
Osasco. Com duas vitórias
e uma derrota, a equipe
está na 2ª posição com seis
pontos ganhos. O campe-
onato está sendo disputado
por sete equipes no forma-
to de pontos corridos em
dois turnos.

SUPERAÇÃO - a mobilização, que envolveu as nove cidades
da Região Metropolitana da Baixada Santista, coletou cerca
de 35 mil peças a mais que em 2006

CAMPANHA DO
AGASALHO ARRECADA
MAIS DE 480 MIL PEÇAS
A DIVULGAÇÃO ACONTECEU DURANTE O

ENCERRAMENTO REALIZADO NO DIA 27, EM CUBATÃO

A Campanha Metropolitana do Agasalho 2007, que
envolveu as nove cidades da Região Metropolitana da
Baixada Santista, superou a arrecadação do ano passa-
do, coletando 485.335 peças, cerca de 35 mil a mais
que em 2006. O número foi divulgado no encerramento
da campanha, que aconteceu no dia 27, durante uma
grande festa realizada no Bloco Cultural de Cubatão.

As nove cidades - Bertioga, Cubatão, Guarujá, San-
tos, São Vicente, Praia Grande, Mongaguá, Itanhaém e
Peruíbe -, realizaram durante toda a mobilização uma
extensa programação metropolitana. De acordo com o
Fundo Social de Itanhaém, a ativa participação popular
foi muito importante para o sucesso da campanha. "As-
sim como no ano passado, as roupas adquiridas através
das doações ajudarão milhares de famílias carentes a en-
frentar o inverno, com mais segurança e dignidade".

O anfitrião da cerimônia de encerramento, o Fundo
Social de Cubatão, lembrou o entrosamento. "Acredito
que esta é uma corrente que não pode mais ser que-
brada. Daqui para frente, a idéia de todos é conectar
as idéias para que outras ações se tornem metropolita-
nas", comentou.

O encerramento também contou com a entrega de prê-
mios para os vencedores do Sorteio Metropolitano, o qual
participaram os doadores da campanha. Os Fundos So-
ciais destinam as doações para dezenas de entidades be-
neficentes, além de hospitais, sociedades de melhoramen-
tos e instituições religiosas que prestam atendimento à
comunidade carente. Peças excedentes, a exemplo do que
aconteceu no ano passado, permitem que a campanha
ajude também os 21 municípios do Vale do Ribeira.

É valido lembrar que mesmo com o encerramento ofi-
cial, as doações ainda poderão ocorrer nos postos de
arrecadação que estão espalhados nos noves municípios
participantes e também nos fundos sociais. Os interessa-
dos em obter informações poderão entrar em contato com
o Fundo Social de Itanhaém no telefone, 3427-5068.

O próximo compromisso dos atletas itanhaenses será
pela Liga Paulista, em agosto, contra o time de Osasco
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s aposentados, pen-
sionistas e benefici-
ários de renda men-

sal vitalícia, que sejam pro-
prietários ou locatários de imó-
vel residencial podem solicitar,
até o dia 30 de setembro, 50%
de desconto no Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU) de
2008. Para adquirir o abatimen-
to, os interessados devem com-
parecer no Centro de Atendi-
mento do Paço Municipal, no
setor de Cadastro Imobiliário,
das 9 às 16 horas.

Vale lembrar, que as exigên-
cias para ter direito ao desconto
foram alteradas. O requerente
deve ser proprietário ou locatá-
rio de um único imóvel destina-
do ao uso residencial. Além dis-
so, a renda mensal do munícipe
não pode ultrapassar cinco sa-
lários mínimos e os impostos até
2006 devem estar quitados ou
negociados.

PRAZO  - os beneficiários de renda mensal vitalícia devem comparecer até o dia 30 de setembro, no
Centro de Atendimento do Paço Municipal, no setor de Cadastro Imobiliário, das 9 às 16 horas

Aposentados podem
requerer desconto de
50% do IPTU 2008
O CONTRIBUINTE DEVE SER

PROPRIETÁRIO OU

POSSUIDOR DE UM ÚNICO

IMÓVEL, DESTINADO

AO USO RESIDENCIAL E A

RENDA MENSAL NÃO PODE

ULTRAPASSAR CINCO

SALÁRIOS MÍNIMOS

O
Também é preciso levar CPF,

RG, declaração de imposto de
renda ou de isento e compro-
vante de rendimentos.

Aposentada há dois anos,
Maria Rosa da Silva, que mora
na Cidade há mais de 40 anos,
já foi requerer o desconto e diz
que anualmente aguarda este
benefício concedido pela Prefei-
tura. "É muito bom ter a possibi-
lidade de diminuir nossos gas-
tos. Dessa forma, posso investir
este dinheiro economizado com
outras despesas".

Com a autorização do pedi-
do de desconto, o aposentado,
pensionista ou beneficiário só
precisará renovar o benefício
após dois anos, mas durante este

período será feita uma fiscaliza-
ção intensificada para verificar
se o contribuinte ainda está den-
tro das normas exigidas. Para in-
formações, inclusive sobre de-
mais documentos, basta ligar no
setor de Cadastro através do te-
lefone 3421-1636.

DÍVIDA - Para regularizar a situ-
ação e negociar os impostos em
atraso, basta comparecer com
o carnê do IPTU e os documen-
tos pessoaisno Centro de Aten-
dimento do Paço Municipal, na
Av. Washington Luis, 75, no
Centro, no setor de Tributos,
das 9 às 16 horas. Informações
pelo telefone 3421-1600, ra-
mal 331.

MÍDIA - a primeira edição da Litoral Tur destaca o fenômeno
natural das tartarugas que se alimentam nos costões rochosos

REVISTA DE SEGMENTO
TURÍSTICO DESTACA
PRAIA DAS CONCHAS
A DISTRIBUIÇÃO  ABRANGE AS CIDADES DA REGIÃO,

SÃO PAULO, E AS PRINCIPAIS CAFETERIAS E REDE DE

HOTÉIS DO ESTADO

O nome de Itanhaém está conquistando mais espaço
nos veículos de comunicação, principalmente naqueles es-
pecializados em turismo. A primeira edição da revista Litoral
Tur vem destacando a Praia das Conchas e o fenômeno
natural das tartarugas que se alimentam próximo aos cos-
tões rochosos uma vez por ano.

A publicação aborda em sua reportagem a beleza que o
local possui, principalmente por servir de inspiração a artis-
tas plásticos que retratam o ambiente natural. Além disso, a
revista ressalta o espetáculo que as tartarugas marinhas pro-
piciam aos visitantes, durante os meses de outubro a de-
zembro, quando se aproximam do costão para se alimenta-
rem de peixes e algas marinhas.

A Litoral Tur distribui seus 10 mil exemplares pelas cida-
des da Região, São Paulo, e nas principais cafeterias e rede
de hotéis do Estado. O diferencial da revista são as reporta-
gens que também possuem versão em inglês, justamente
para atender a demanda de turistas estrangeiros.

Com a autorização, o aposentado, pensionista ou beneficiário
só precisará renovar o benefício após dois anos

A publicação aborda a beleza que o local possui,
principalmente por servir de inspiração a artistas plásticos
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INICIATIVA - o projeto reduz o desperdício de alimentos e possibilita a população o acesso a mantimentos básicos e de qualidade

Município combate a fome
implantando Banco de Alimentos

OS PRODUTOS, RECEBIDOS

ATRAVÉS DE DOAÇÕES,

SERÃO ABERTOS,

SELECIONADOS  E SE

ESTIVEREM EM BOM

ESTADO RECEBERÃO

NOVAS EMBALAGENS PARA

DISTRIBUIÇÃO

C om o objetivo de
combater a fome, re-
duzir o desperdício

de alimentos, possibilitar à po-
pulação o acesso a mantimen-
tos básicos e de qualidade, e
garantir uma alimentação
equilibrada e saudável, o Go-
verno Municipal implantará na
Cidade, ainda em agosto, o
Banco de Alimentos. O proje-
to visa aproveitar alimentos
descartados pelos comércios
por não estarem nas condições
ideais para a venda, mas que
ainda possuem qualidade e
podem ser consumidos.

Para efetivação do progra-
ma, está sendo feito um levan-

tamento com os comércios,
mercados e hortas comunitári-
as a fim de verificar o que é
descartado e que poderá ser
doado ao projeto. As entida-
des assistenciais da Cidade te-
rão a função de realizar e atu-
alizar um cadastro de famílias,
abrigos e asilos que receberão
os alimentos. Além disso, par-
ticipará do programa uma nu-
tricionista que fará a verifica-
ção das doações. Os produ-
tos serão abertos, analisados,
selecionados e se estiverem em
bom estado receberão novas
embalagens e serão distribuídos.

OBRAS - As reformas de
adequação das instalações do
Banco de Alimentos estão sen-
do realizadas no Centro do
Produtor e devem ser finaliza-
das também em agosto. O lo-
cal deverá conter área admi-
nistrativa, espaço de treina-
mento, área de recebimento,
expedição, depósito, triagem,
carga e descarga, higieniza-

ção, acondicionamento e iden-
tificação dos produtos, arma-
zenagem em temperatura am-
biente para estoque seco, re-
frigerado e congelado, local
destinado ao tratamento de
resíduos orgânicos, cozinha,
entre outros.

O local receberá ainda o Kit
Equipamentos, enviado pelo
Ministério de Desenvolvimen-
to Social e Combate à fome
(MDS), no final de 2006, no
valor de R$ 60 mil. Ele é com-
posto por computadores, fax,
mesas, cadeiras, pias, câmara

frigorífica de 22 metros, carri-
nho de mercado, armários,
balanças eletrônicas, bebedou-
ros, embalagens para acondi-
cionamento e transportes de
alimentos, utensílios de cozi-
nha, uniforme para os volun-
tários e diversos outros itens.

O local, localizado no Centro do Produtor,  que está sendo reformado, receberá o Kit Equipamentos,
no valor de R$ 60 mil, enviado pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à fome (MDS)
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Prefeitura pede recursos
para reparar danos na orla

RESSACA - a praia do Centro (Avenida Presidente Vargas), na altura do número 1.000, foi a mais atingida, onde o mar
avançou mais de 10 metros em direção a via pública

Por conta das fortes ondas
que estão registrando, desde
domingo (29), picos de 1,5
metro e atingindo as praias dos
Pescadores, Nova Itanhaém e
dos Sonhos, além de destruir
a orla da praia do Centro, na
Avenida Presidente Vargas, al-
tura do número 1.000, a Ad-
ministração Municipal enviou
ao governo do Estado ofício
pedindo que seja decretado
Estado de Emergência. No do-
cumento, o chefe do Executi-
vo esclarece a situação e soli-
cita recursos no valor R$ 1 mi-
lhão para ações de reparação
e prevenção.

O fenômeno ocorrido cau-
sou diretamente o desaba-

mento da unidade do
Corpo de Bombeiros

(Guarda Vidas), de
postes de energia e
iluminação públi-
ca, de estruturas
voltadas a ativida-
des esportivas e
ornamentais, e o
comprometimento

DENTRE OS PREJUÍZOS

CAUSADOS ESTÃO A

UNIDADE DO CORPO DE

BOMBEIROS , POSTES DE

ENERGIA E ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, ALÉM DA

DESTRUIÇÃO DAS

ESTRUTURAS  ESPORTIVAS

E ORNAMENTAIS, E O

COMPROMETIMENTO DOS

ALICERCES DOS

QUIOSQUES E A QUEDA

DE CALÇADAS

dos alicerces dos quiosques e
a queda de calçadas.

O trecho atingido é de cer-
ca de 300 metros ao longo da
orla e de mais de 10 metros
de avanço sentido a via públi-
ca. Com estes dados, a Admi-
nistração Municipal continua
em alerta, visto que Segundo
a Diretoria de Hidrografia e

Navegação (DHN) da
Marinha, a previsão é que
até sexta-feira (3) a maré
marque picos entre 1,0 e 1,4
metro. A preocupação perma-
necerá visto que ainda de acor-
do com a DHN, nos dias 15 e
16 de agosto, a tábua da maré
volta a apresentar 1,5 metro,
durante a madrugada.

Os prejuízos causados com
a forte ressaca deste final de se-
mana foram destaques dos jor-
nais da Região e do Estado.
Dentre os periódicos que notici-
aram o desastre natural, que se-
gundo meteorologista é provo-
cado por um ciclone extratropi-
cal formado em alto mar, es-
tão as edições de segun-
da-feira (30) do Jornal
A Tribuna, e dos tele-
jornais da TV Tribu-
na, da TV Mar - o

Litoral Record,

DESASTRE NATURAL É
DESTAQUE EM JORNAIS E TVS

da VTV. O programa Bom Dia
Brasil, transmitido pela Rede Glo-
bo em versão nacional também
mostrou os prejuízos acarretados
pelo mar no Município.

Já na terça-feira

(31), foi a vez dos
jornais impressos
Folha de S. Paulo, A
Tribuna, Diário do Lito-
ral e Expresso Popular.


